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3ª CONVOCAÇÃO DE EXCEDENTES PARA OS AUXÍLIOS 

 
A Unidade de Assistência Estudantil do Campus do Sertão torna público, para 

conhecimento dos interessados, a terceira CONVOCAÇÃO DE EXCEDENTES para os 
auxílios alimentação, moradia e manutenção acadêmica (Edital 07/2016/PROEST - 
Campus do Sertão), conforme ordem de classificação. 
 
 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

5º TANISE SANTOS SILVA 201600169170 

6º TAYNA SANTOS SILVA 201600171660 
7º CINTHIA KAYANE DA SILVA 201500432781 

 
 

AUXÍLIO MORADIA* 

1º GENIVALDO ALVES DE JESUS 201600169886 

3º WENDY SANTOS BARBOZA 201600171786 
4º JOYSE MATOS DE JESUS 201500433009 
*O aluno em 2ª colocação deste auxílio como excedente, não foi convocado em 
virtude de estar com matrícula trancada, o que – conforme Resolução nº 
08/2016/CONSU, Art. 11º – é considerada hipótese de desligamento do Programa. 

 

AUXÍLIO MANUTENÇÃO ACADÊMICA* 

6º CLAUDIO DE FREITAS 201600168771 

7º WENDY SANTOS BARBOZA 201600171786 
*O aluno em 5ª colocação deste auxílio como excedente, não foi convocado em 
virtude de estar com matrícula trancada, o que – conforme Resolução nº 
08/2016/CONSU, Art. 11º – é considerada hipótese de desligamento do Programa. 

 
 
 

Os alunos listados acima deverão, no prazo de 10 dias úteis a partir desta 
data, comparecer ao Setor de Assistência Estudantil do Campus (dentro do horário de 
funcionamento do setor) para realizar a assinatura do Termo de Responsabilidade de 
adesão ao Programa de Assistência Estudantil da UFS. 

 
 
 
 
 
 
 

Campus do Sertão, 07 de março de 2017. 
 


